
Poderão participar as empresas
privadas, considerando-se matriz e

filiais , caso haja , e que tenham sede ,

filial ou representação no território

brasileiro , exceto os Micro

Empreendedores Individuais (MEI). 

Também poderão participar as

empresas estatais da União , dos

Estados , do Distrito Federal ou dos

Municípios .

O  Q U E  É ?O  Q U E  É ?

Q U A I S  S Ã O  O S  B E N E F Í C I O S  D E  R E C E B E R  O  S E L OQ U A I S  S Ã O  O S  B E N E F Í C I O S  D E  R E C E B E R  O  S E L O
E M P R E S A  A M I G A  D A  F A M Í L I A ?E M P R E S A  A M I G A  D A  F A M Í L I A ?

Reconhecimento público por meio da divulgação da lista de empresas aprovadas em Portaria

do Ministério da Mulher , da Família e dos Direitos Humanos ;

Utilização da logomarca do Selo nas comunicações junto a fornecedores , prestadores de

serviço e clientes ; e

Participação nas ações de fomento coordenadas pela Secretaria Nacional da Família . 
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QUEM PODE PARTICIPAR?QUEM PODE PARTICIPAR?PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

As empresas interessadas poderão se inscrever

de 01 de novembro de 2021 a 09 de janeiro
de 2022 através do formulário eletrônico

disponível no site do Selo .

EDITAL COMPLETO

ACESSE AQUI

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÕES 

O Selo Empresa Amiga da Família

(SEAF) tem por finalidade reconhecer

publicamente as empresas

estabelecidas em território nacional

que se mostram comprometidas com

o equilíbrio trabalho-família .

O SEAF é parte integrante do

Programa de Equilíbrio Trabalho-

Família , uma iniciativa do Ministério

da Mulher , da Família e dos Direitos

Humanos (MMFDH), por intermédio

da Secretaria Nacional da Família

(SNF).

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/familia/acoes-e-programas/programa-equilibrio-trabalho-familia-1/EDITAL032021completo.pdf
https://questionarios.mdh.gov.br/responder/9779Yd76mcU7VIHsPGLM
https://questionarios.mdh.gov.br/responder/9779Yd76mcU7VIHsPGLM


QUAIS SÃO AS PRÁTICAS ORGANIZACIONAIS QUE SERÃO OBJETOQUAIS SÃO AS PRÁTICAS ORGANIZACIONAIS QUE SERÃO OBJETO
DE AVALIAÇÃO NA EDIÇÃO 2021/2022 DO SEAF?DE AVALIAÇÃO NA EDIÇÃO 2021/2022 DO SEAF?

CATEGORIA PRÁTICAS ORGANIZACIONAIS DE EQUILÍBRIO TRABALHO-FAMÍLIA 

CULTURA E  GESTÃO DA
CONCIL IAÇÃO TRABALHO-
FAMÍL IA  

CONDIÇÕES DE  TRABALHO
(TEMPO,  LOCAL E
ORGANIZAÇÃO)  

BENEF ÍCIOS E  SERVIÇOS
(PRAZOS E  CONDIÇÕES,
ALÉM DO MÍNIMO
ESTABELECIDO POR LE I

CAPACITAÇÃO/SENSIBILIZAÇÃO SOBRE CONCILIAÇÃO ENTRE TRABALHO E
FAMÍLIA PARA O PÚBLICO INTERNO DA ORGANIZAÇÃO 
CAPACITAÇÃO/SENSIBILIZAÇÃO SOBRE CONCILIAÇÃO ENTRE TRABALHO E
FAMÍLIA ESPECÍFICA PARA OS DIRIGENTES DA ORGANIZAÇÃO 
MATERIAL INFORMATIVO ESPECÍFICO SOBRE MEDIDAS E PRÁTICAS DE
CONCILIAÇÃO ENTRE TRABALHO E FAMÍLIA PARA O PÚBLICO INTERNO DA
ORGANIZAÇÃO (IMPRESSO OU VIRTUAL) 
POLÍTICA DE CARGOS E SALÁRIOS COM OPORTUNIDADE IGUAL DE ACESSO E
ASCENSÃO PARA FUNCIONÁRIOS, SEM DISTINÇÃO DE SITUAÇÃO FAMILIAR 

REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO SEM ALTERAÇÃO SALAR IAL  
TRABALHO EM TEMPO PARCIAL  
HORÁR IO DE TRABALHO FLEX ÍVEL  
SEMANA DE TRABALHO COMPRIMIDA 
UT I L IZAÇÃO DE BANCO DE HORAS 
TRABALHO A DOMICÍL IO ( TELETRABALHO)  

L ICENÇA MATERN IDADE SUPER IOR A  120  D IAS 
L ICENÇA PATERN IDADE SUPER IOR A  5  D IAS 
L ICENÇA ADOTANTE 
L ICENÇA (SEM PREJU ÍZO NO SALÁR IO)  PARA ACOMPANHAMENTO DE
FAMIL IAR  ENFERMO 
ASS ISTÊNCIA  F INANCEIRA OU SERVIÇO DE APOIO PARA O CUIDADO DE
CRIANÇAS EM IDADE PRÉ-ESCOLAR 
ASS ISTÊNCIA  F INANCEIRA OU SERVIÇO DE APOIO PARA O CUIDADO DE
CRIANÇAS EM IDADE ESCOLAR 
ASS ISTÊNCIA  F INANCEIRA OU SERVIÇO DE APOIO PARA O CUIDADO DE
FAMIL IAR  COM DEF IC IÊNCIA  OU INCAPACIDADE TEMPORÁRIA  OU
PERMANENTE 
ASS ISTÊNCIA  F INANCEIRA OU SERVIÇO DE APOIO PARA O CUIDADO DE
FAMIL IAR  IDOSO 
SALA DE APOIO AO ALE ITAMENTO MATERNO 
INCENT IVO À REAL IZAÇÃO DO PRÉ-NATAL  DAS FUNCIONÁR IAS
GESTANTES 

MODALIDADES 

A empresa poderá optar por uma das

seguintes modalidades :

SEAF – ADESÃOSEAF – ADESÃOSEAF – ADESÃO

SEAF – EMPRESA AMIGA DA FAMÍLIASEAF – EMPRESA AMIGA DA FAMÍLIASEAF – EMPRESA AMIGA DA FAMÍLIA

A empresa que optar por essa modalidade

assinará um termo se comprometendo a

implementar medidas organizacionais de

equilíbrio trabalho-família e a submetê-las ao

processo de avaliação do SEAF - Empresa Amiga

da Família na edição subsequente .

A empresa que optar por essa modalidade

terá suas práticas de equilíbrio trabalho-

família submetidas a processo avaliativo

composto por duas etapas : análise

documental e aplicação de questionário aos

funcionários .
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